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COMISSÃO RSPRCIAL DO "IMPEACHMENT" 

REQUI 

CEI - IMPEACHMEN1 

Requerimento 
N° 12/2016 
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Senhor Presidente, (4 
'Etfuarrfo '13ru1W áo .Lano áe Sá 

Matricula: 228211> 

Com fundamento nos arts. 377, I, 379, do RISF, e art. 45 da Lei n° 

1.079, de 10 de abril de 1950, requeiro seja oficiado junto aos órgãos abaixo 

listados para que apresentem as memórias de cálculo, apresentadas à época do 

pedido do crédito, referentes às fontes de excesso de arrecadação e superávit 

financeiro de anos anteriores referentes às receitas próprias de suas unidades 

orçamentárias, utilizadas nos créditos questionados na Denúncia n° 01 de 2016. 

• Ministério da Educação 
• Justiça do Trabalho 
• Ministério da Defesa 
• Ministério da Justiça 
• Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 
• Ministério da Previdência Social 
• Secretaria de Direitos Humanos 
• Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 
• Ministério da Fazenda 
• Justiça Eleitoral 
• Justiça Federal 
• Ministério da Integração 
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JUSTIFICATIVA 

A presente Comissão é destinada a apreciar Denúncia por crime de 

responsabilidade, em desfavor da Presidente da República, Dilma V ana 

Rousseff, por suposta abertura de créditos suplementares por decretos 

presidenciais, sem autorização do Congresso Nacional (Constituição Federal, 

art. 85, VI e art. 167, V; e Lei no 1.079, de 1950, art. lO, item 4 e art. 11, item 

II); e da suposta contratação ilegal de operações de crédito (Lei n° 1.079, de 

1950, art. 11, item 3). 

A denúncia apresentada contém o seguinte trecho: 

"Referidos decretos, cuja publicação no Diário Oficial da 
União encontra-se comprovada pelos documentos anexos, 
importam dotação orçamentária concernente a suposto 
Superávit financeiro e excesso de arrecadação, na ordem 
de R$ 2,5 bilhões (R$ 95,9 bilhões menos R$ 93,4 bilhões). 

Todavia, esses superávits e excesso de arrecadação são 
artificiais, pois, conforme se pode verificar a partir do PLN 
n° 5/2015, encaminhado ao Congresso Nacional em 22 de 
julho de 2015, o Poder Executivo já reconhecera que as metas 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei no 
13.080/2015, não seriam cumpridas." 

Em sua peça de defesa a Presidenta da República desvenda a falta 

de sentido técnico da afirmação de que "dotação orçamentária concernente a 

suposto Superávit fmanceiro e excesso de arrecadação", isso porque a dotação 

orçamentária refere-se às ações orçamentárias relativas às políticas públicas que 

são definidas no orçamento. 
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Como esclareceu a defesa a dotação orçamentária é a despesa, e 

superávit financeiro ou excesso de arrecadação é a receita. Não haveria, assim, 

sentido em se falar em "despesa de receita." 

A existência do "superávit financeiro de exercícios anteriores é 

publicada anualmente pela Secretaria do Tesouro Nacional, e expressa o 

dinheiro que está depositado na Conta Única do Tesouro. Não haveria, portanto, 

sentido na afirmação de que haveria artificialidade, até porque, o excesso de 

arrecadação é informado pelos órgãos, com memória de cálculo e nota 

explicativa analisada por técnicos competentes. 

Por exemplo: um dos créditos constantes dos Decretos questionados se referem 

a despesas da Justiça Eleitoral - a realização de concurso público para 

provimento de cargos de analista e técnicos judiciário -, que tiveram como fonte 

de receita o Excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não Financeiros, 

decorrentes do recolhimento de tarifas de inscrição em concursos públicos. 

Aceitar o argumento dos denunciantes seria, portanto, admitir que 

a Justiça Eleitoral teria fraudado e indicado recursos que efetivamente não 

arrecadou. 

O mesmo aconteceu com a Justiça do Trabalho, que informou um 

excesso de arrecadação de recursos próprios não financeiros, decorrentes do 

recolhimento de tarifas de inscrição em concursos públicos e de taxa de 

ocupação de imóveis que serviu como fonte para a abertura de crédito para este 

tribunal com a finalidade de realização de concurso público, pagamento de 

despesas administrativas de caráter continuado e aquisição de equipamentos. 

Terá também a Justiça do Trabalho incorrido em uma fraude? 

Resta claro, portanto, a completa falta de base técnica da denúncia, 

ao confundir conceitos tão elementares da gestão orçamentária, e de questionar 

informações que são fornecidas pelos órgãos aos quais se referem os :Íéditos 

questionados. 
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Por todo o exposto, para o adequado esclarecimento do objeto da 

suposta abertura de créditos suplementares por decretos presidenciais se faz 

necessário diligenciar junto aos órgãos para que apresentem as memórias de 

cálculo, apresentadas à época do pedido do crédito, referentes às fontes de 

excesso de arrecadação e superávit fmanceiro de anos anteriores referentes às 

receitas próprias de suas unidades orçamentárias, utilizadas nos créditos 

questionados: 

Neste sentido, pedimos a aprovação dos pares para o requerimento. 

Brasília, de abril de 2016. 

'· 
Sala das Sessões, em de abril de 2016. 
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REJEiTADO EM ? '/? I ~; 

COMISSÃO ESPECIAL DO "IMPEACHMENT" 

REQ CEI- IMPEACHMENT 

Senhor Presidente, 

Requerimento 
w 13/2016 

Requerem que esta Comissão Especial 
oficie ao Presidente do Congresso 
Nacional requerendo as notas 
taquigráficas e mapa de votação da 
aprovação do PLN n° 5, de 2015. 

Requeiro a V. Exa., com base na Constituição Federal, na Lei 

n° 1.079, de 1950 e no Regimento Interno do Senado Federal, que seja 

submetido à deliberação do Plenário desta Comissão o pedido ora formulado, 

para solicitar 

JUSTIFICATIVA 

Um dos pilares da peça de denúncia do pedido de impeachment 

é a abertura de crédito suplementar, concluindo a peça acusatória "De fato, 

merece análise exauriente as alegações dos DENUNCIANTES quanto à 

abertura de crédito suplementar mesmo diante do cenário econômico 

daquele momento, quando já era sabido que as metas estabelecidas na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, Lei n. 13.08012015, não seriam cumpridas, o 

que pode ensejar o cometimento de crime de responsabilidade contra a lei 

orçamentária. " 
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Ocorre que a edição de decretos de créditos suplementares em 

nada afetaria o resultado a ser obtido tendo em conta a meta fiscal, já que 

não significaria nenhum gasto adicional. Ademais, importante salientarmos 

que ao final do exercício a meta foi rigorosamente cumprida. 

Assim, ainda que a base da denúncia tivesse qualquer nexo com 

o suposto descumprimento da meta, o que exige um grau de benevolência 

com os mais crassos equívocos técnico-jurídicos e um puro amor à retórica 

infundada, é preciso que se diga clara e cristalinamente: O governo da 

presidenta Dilma Rousseff cumpriu a meta fiscal de 2015, o que implica ter 

cumprido fielmente a lei orçamentária, o que indica a mais absoluta 

atipicidade da conduta que pretendem os denunciantes imputar à Sra. 

Presidenta da República. 

A melhor comprovação dessa assertiva é a de que o Congresso 

Nacional aprovou o PLN n° 5, de 2015, que, ao alterar a própria meta fiscal, 

reconheceu a impossibilidade de acolhimento da tese sustentada na denúncia. 

Dito de outra forma, o Congresso Nacional proferiu verdadeiro atestado de 

regularidade e de compatibilidade acerca da atuação governamental. 

Desse modo, significante verificar os debates que ocorreram no 

Congresso Nacional na oportunidade da aprovação do PLN n° 5, de 2015, 

sobremaneira pra verificar a ocorrência de quaisquer questionamentos 

jurídicos, econômicos ou políticos de algum parlamentar àquele projeto. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para 

a aprovação deste requerimento. 

Sala das Sessões, de abril de 2016. 

Senadora Gleisi Hoffmann 
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COMISSÃO ESPECIAL DO "IMPEACHMENT" 

REQ CEI- IMPEACHMENT 

Senhor Presidente, 

Requerimento 
N° 14/2016 

Requerem que esta Comissão Especial 
oficie ao Tribunal de Contas da União, 
requerendo certidão da existência da 
edição de decretos de créditos 
suplementares por excesso de arrecadação 
e superávit de exercícios anteriores nos 
anos de 2001 e 2009, bem como cópia dos 
relatórios de aprovação de contas 
referentes aos respectivos anos. 
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Requeiro a V. Exa., com base na Constituição Federal, na Lei 

n° 1.079, de 1950 e no Regimento Interno do Senado Federal, que seja 

submetido à deliberação do Plenário desta Comissão o pedido ora formulado, 

para solicitar ao Tribunal de Contas da União que forneça, com a maior 

brevidade possível, certidão de que houve a edição de decretos de créditos 

suplementares por excesso de arrecadação e superávit de exercícios 

anteriores nos anos de 2001 e 2009, bem como cópia dos latórios de 

aprovação de contas referentes aos respectivos anos. 
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JUSTIFICATIVA 

Um dos pilares da peça de denúncia do pedido de impeachment 

é a edição de seis decretos de créditos suplementares, concluindo a peça 

acusatória "pelo descumprimento à lei orçamentária de 2015 e por sérios 

indícios de conduta pessoal dolosa da Presidente da República que atentam 

contra a Constituição Federal. " 

Ocorre que o argumento se apresenta absolutamente incoerente, 

haja vista que a mesma conduta ora discutida, quando praticada em 

exercícios anteriores, não vinha sendo considerada pelo Tribunal de Contas 

da União. 

A título exemplificativo, em 2001, durante o segundo mandato 

do governo Fernando Henrique, ocorreu a edição de quase cem decretos de 

créditos suplementares em um ano que a meta fiscal da administração direta 

federal foi descumprida. No ano de 2009, durante o governo Lula houve a 

edição de quatro decretos de crédito suplementar, no período em que a meta 

fiscal ainda não havia sido alterada. 

A emissão de certidão pelo Tribunal de Contas da União- TCU 

é comprovante cabal de tudo que acima se argumenta e pode auxiliar esta 

Comissão no sentido do esclarecimento de que não há crime de 

responsabilidade, haja vista que as contas referentes aos anos em questão 

foram regularmente aprovadas por aquela Corte sem questionamentos 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para 

a aprovação deste requerimento. 

Sala das Sessões, de abril de 2016. 

Senadora Gleisi Hoffmann 
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Senhor Presidente, 

Requerimento 
N° 15/2016 

Requer que esta Comissão Especial 
solicite junto ao Ministério da 
Agricultura e Pecuária Certidão que 
comprove se as subvenções do Plano 
Safra, durante o ano de 2015, 
contemplaram ato assinado pela 
Presidenta da República. 

Requeiro a V. Exa., com base na Constituição Federal, na Lei 

n° 1.079, de 1950 e no Regimento Interno do Senado Federal, que seja 

submetido à deliberação do Plenário desta Comissão o pedido ora formulado 

para solicitar, junto ao Ministério da Agricultura e Pecuária, certidão que 

comprove se as subvenções do Plano Safra, durante o ano de 2015, 

contemplam ato assinado pela Presidenta da República, com o intuito de 

colaborar com os trabalhos desta Comissão Especial destinada a analisar a 

denúncia por crime de responsabilidade contra a Presidenta da República 

Dilma Rousseff. 
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JUSTIFICATIVA 

Até o momento, não há elementos para identificar uma ação ou 

ato positivo que sirva como fundamento da acusação contra a Presidenta da 

República no âmbito das, equivocadamente chamadas, "pedaladas fiscais". 

As subvenções tratadas no Plano Safra não contemplam 

nenhum ato assinado pela Presidenta da República, sendo toda a sua 

regulamentação, gestão e operacionalização realizada por meio dos 

Ministérios relacionados ao Plano. 

Reconhece, o próprio relatório da Câmara dos Deputados, a 

necessidade de realização de diligências para que se possa ou não enquadrar 

as subvenções como transações financeiras: 

"Nesse contexto, seria pertinente o aprofUndamento da análise 

dos fatos narrados na exordial, inclusive mediante a realização 

de diligências, com vistas a melhor compreender as transações 

financeiras relatadas com o objetivo de enquadrá-las , ou não , 

no conceito jurídico (e não apenas econômico) de operação de 

crédito, dado pela LRF. Mas, como se sabe, não é possível a 

realização de tais diligências ou produção de provas nesta fase 

processual." (p. 114 do relatório) 

Por fim, cabe afirmar que esta imputação feita, não se sustenta, 

caso a devida análise de demonstração de materialidade e de indícios de 

autoria não apresentem provas. Desta forma, caso evidências não sejam 

apontadas, concluiríamos que não existem os elementos minimos aptos à 

admissibilidade da acusação porque, até o momento: 
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a) não há indícios de autoria porque não há nem mesmo ato 

imputado à Presidenta da República; 

b) não há demonstração de materialidade, porque até mesmo o 

relator na Câmara dos Deputados considerou a necessidade 

de aprofundamento das diligências. 

A emissão de certidão pelo Ministério da Agricultura e Pecuária é 

comprovante cabal de tudo que acima se argumenta e pode auxiliar esta 

Comissão no sentido do esclarecimento de que não há crime de 

responsabilidade, haja vista que as subvenções referentes ao Plano Safra de 

2015 não possuem autoria da Presidenta. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para 

a aprovação deste requerimento. 

Sala das sessões, de abril de 2016. 
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Requerimento 16 
N° 16/2016 

Requer que esta Comissão Especial 
solicite junto ao Banco do Brasil 
Certidão que comprove se as subvenções 
do Plano Safra, durante o ano de 2015, 
contemplaram ato assinado pela 
Presidenta da República. 

Recebido na COCETI em ?'~J_j_J ~' , \\ , 

Senhor Presidente, 

Requeiro a V. Exa., com base na Constituição Federal, na Lei 

n° 1.079, de 1950 e no Regimento Interno do Senado Federal, que seja 

submetido à deliberação do Plenário desta Comissão o pedido ora formulado 

para solicitar, junto ao Banco do Brasil, certidão que comprove se as 

subvenções do Plano Safra, durante o ano de 2015, contemplam ato assinado 

pela Presidenta da República, com o intuito de colaborar com os trabalhos 

desta Comissão Especial destinada a analisar a denúncia por crime de 

responsabilidade contra a Presidenta da República Dilma Rousseff. 
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JUSTIFICATIVA 

Até o momento, não há elementos para identificar uma ação ou 

ato positivo que sirva como fundamento da acusação contra a Presidenta da 

República no âmbito das, equivocadamente chamadas, "pedaladas fiscais". 

As subvenções tratadas no Plano Safra não contemplam 

nenhum ato assinado pela Presidenta da República, sendo toda a sua 

regulamentação, gestão e operacionalização realizada por meio dos 

Ministérios relacionados ao Plano. 

Reconhece, o próprio relatório da Câmara dos Deputados, a 

necessidade de realização de diligências para que se possa ou não enquadrar 

as subvenções como transações fmanceiras: 

"Nesse contexto, seria pertinente o aprofundamento da análise 

dos fatos narrados na exordial, inclusive mediante a realização 

de diligências, com vistas a melhor compreender as transações 

financeiras relatadas com o objetivo de enquadrá-las, ou não , 

no conceito jurídico (e não apenas econômico) de operação de 

crédito, dado pela LRF. Mas, como se sabe, não é possível a 

realização de tais diligências ou produção de provas nesta fase 

processual." (p. 114 do relatório) 

Por fim, cabe afirmar que esta imputação feita, não se sustenta, 

caso a devida análise de demonstração de materialidade e de indícios de 

autoria não apresentem provas. Desta forma, caso evidências não sejam 

apontadas, concluiriamos que não existem os elementos mínimos aptos à 

admissibilidade da acusação porque, até o momento: 
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a) não há indícios de autoria porque não há nem mesmo ato 

imputado à Presidenta da República; 

b) não há demonstração de materialidade, porque até mesmo o 

relator na Câmara dos Deputados considerou a necessidade 

de aprofundamento das diligências . 

A emissão de certidão pelo Banco do Brasil é comprovante cabal de 

tudo que acima se argumenta e pode auxiliar esta Comissão no sentido do 

esclarecimento de que não há crime de responsabilidade, haja vista que as 

subvenções referentes ao Plano Safra de 2015 não possuem autoria da 

Presidenta. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para 

a aprovação deste requerimento. 

Sala das sessões, de abril de 2016. 



COMISSÃ CEI- IMPEACHMENT lENT" 

REQ 

Senhor Presidente, 

Requerimento J 

N°17/2016 

Requer que esta Comissão Especial 
solicite junto ao Ministério da Fazenda 
Certidão que comprove se as subvenções 
do Plano Safra, durante o ano de 2015, 
contemplaram ato assinado pela 
Presidenta da República. 

Recebido na COCETI em '·· f ··~ f V í ;J 

Requeiro a V. Exa., com base na Constituição Federal, na Lei 

n° 1.079, de 1950 e no Regimento Interno do Senado Federal, que seja 

submetido à deliberação do Plenário desta Comissão o pedido ora formulado 

para solicitar, junto ao Ministério da Fazenda, certidão que comprove se as 

subvenções do Plano Safra, durante o ano de 2015, contemplam ato assinado 

pela Presidenta da República, com o intuito de colaborar com os trabalhos 

desta Comissão Especial destinada a analisar a denúncia por crime de 

responsabilidade contra a Presidenta da República Dilma Rousseff. 
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JUSTIFICATIVA 

Até o momento, não há elementos para identificar uma ação ou 

ato positivo que sirva como fundamento da acusação contra a Presidenta da 

República no âmbito das, equivocadamente chamadas, "pedaladas fiscais". 

As subvenções tratadas no Plano Safra não contemplam 

nenhum ato assinado pela Presidenta da República, sendo toda a sua 

regulamentação, gestão e operacionalização realizada por meio dos 

Ministérios relacionados ao Plano. 

Reconhece, o próprio relatório da Câmara dos Deputados, a 

necessidade de realização de diligências para que se possa ou não enquadrar 

as subvenções como transações financeiras: 

"Nesse contexto, seria pertinente o aprofundamento da análise 

dos fatos narrados na exordial, inclusive mediante a realização 

de diligências, com vistas a melhor compreender as transações 

financeiras relatadas com o objetivo de enquadrá-las , ou não , 

no conceito jurídico (e não apenas econômico) de operação de 

crédito, dado pela LRF. Mas, como se sabe, não é possível a 

realização de tais diligências ou produção de provas nesta fase 

processual." (p. 114 do relatório) 

Por fim, cabe afirmar que esta imputação feita, não se sustenta, 

caso a devida análise de demonstração de materialidade e de indícios de 

autoria não apresentem provas. Desta fonna, caso evidências não sejam 

apontadas, concluiríamos que não existem os elementos mínimos aptos à 

admissibilidade da acusação porque, até o momento: 
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a) não há indícios de autoria porque não há nem mesmo ato 

imputado à Presidenta da República; 

b) não há demonstração de materialidade, porque até mesmo o 

relator na Câmara dos Deputados considerou a necessidade 

de aprofundamento das diligências . 

A emissão de certidão pelo Banco do Brasil é comprovante cabal de 

tudo que acima se argumenta e pode auxiliar esta Comissão no sentido do 

esclarecimento de que não há crime de responsabilidade, haja vista que as 

subvenções referentes ao Plano Safra de 2015 não possuem autoria da 

Presidenta. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para 

a aprovação deste requerimento. 

Sala das sessões, de abril de 2016. 
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Requerimento 6 

N° 18/2016 

Requer que esta Comissão Especial 
solicite junto ao Conselho Monetário 
Nacional Certidão que comprove se as 
subvenções do Plano Safra, junto ao 
Banco do Brasil, durante o ano de 2015, 
contemplaram ato assinado pela 
Presidenta da República. 

Senhor Presidente, 

I IG 

Requeiro a V. Exa., com base na Constituição Federal, na Lei 

n° 1.079, de 1950 e no Regimento Interno do Senado Federal, que seja 

submetido à deliberação do Plenário desta Comissão o pedido ora formulado 

para solicitar, junto ao Conselho Monetário Nacional, certidão que comprove 

se as subvenções do Plano Safra, junto ao Banco do Brasil, durante o ano de 

2015, contemplam ato assinado pela Presidenta da República, com o intuito 

de colaborar com os trabalhos desta Comissão Especial destinada a analisar 

a denúncia por crime de responsabilidade contra a Pr~!~; da República 

Dilma Rousseff. ~ 
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JUSTIFICATIVA 

Até o momento, não há elementos para identificar uma ação ou 

ato positivo que sirva como fundamento da acusação contra a Presidenta da 

República no âmbito das, equivocadamente chamadas, "pedaladas fiscais". 

As subvenções tratadas no Plano Safra não contemplam 

nenhum ato assinado pela Presidenta da República, sendo toda a sua 

regulamentação, gestão e operacionalização realizada por meio dos 

Ministérios relacionados ao Plano. 

Reconhece, o próprio relatório da Câmara dos Deputados, a 

necessidade de realização de diligências para que se possa ou não enquadrar 

as subvenções como transações financeiras: 

"Nesse contexto, seria pertinente o aprofundamento da análise 

dos fatos narrados na exordial, inclusive mediante a realização 

de diligências, com vistas a melhor compreender as transações 

financeiras relatadas com o objetivo de enquadrá-las , ou não, 

no conceito jurídico (e não apenas econômico) de operação de 

crédito, dado pela LRF. Mas, como se sabe, não é possível a 

realização de tais diligências ou produção de provas nesta fase 

processual." (p. 114 do relatório) 

Por fim, cabe afirmar que esta imputação feita, não se sustenta, 

caso a devida análise de demonstração de materialidade e de indícios de 

autoria não apresentem provas. Desta forma, caso evidências não sejam 

apontadas, concluiríamos que não existem os element 
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a) não há indícios de autoria porque não há nem mesmo ato 

imputado à Presidenta da República; 

b) não há demonstração de materialidade, porque até mesmo o 

relator na Câmara dos Deputados considerou a necessidade 

de aprofundamento das diligências . 

A emissão de certidão pelo Conselho Monetário Nacional é 

comprovante cabal de tudo que acima se argumenta e pode auxiliar esta 

Comissão no sentido do esclarecimento de que não há crime de 

responsabilidade, haja vista que as subvenções referentes ao Plano Safra de 

2015 não possuem autoria da Presidenta. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para 

a aprovação deste requerimento. 

Sala das sessões, de abril de 2016. 

~\. &' ~ 
\.__) A,V.J.(yy-

Senadora V ANESSA G IOTIN 
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COMISSÃO ESPECIAL DO IMPEACHMENT 

REQU 

CEI - IMPEACHMEN1 

Requerimento 
N° 23/2016 

Senhor Presidente, 

l&i~ 
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\l 
I 

Com fundamento nos arts. 377, I, 379, do RISF, e art. 45 da Lei n° 

1.079, de 10 de abril de 1950, requeiro seja oficiado o Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão para que encaminhe a esta Comissão a 

relação dos pedidos de abertura de crédito suplementar, por meio de Decreto da 

Presidente da República, reapresentados em atendimento à nova orientação 

jurisprudencial do Tribunal de Contas da União (TCU). 

JUSTIFICATIVA 

Como é sabido, a presente Comissão é destinada a aprectar 

Denúncia por crime de responsabilidade, em desfavor da Presidente da 

República, Dilma Rousseff, por suposta abertura de créditos suplementares por 

decretos presidenciais, sem autorização do Congresso Nacional (Constituição 

Federal, art. 85, VI e art. 167, V; e Lei n° 1.079, de 1950, art. lO, item 4 e art. 
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11, item li); e da suposta contratação ilegal de operações de crédito (Lei n° 

1.079, de 1950, art. 11, item 3). 

É sabido, também, que a abertura de créditos suplementares por 

meio de Decreto jamais havia sido questionada pelo TCU, e só houve novo 

entendimento por parte do Tribunal em 07 de outubro, data posterior a 

publicação dos decretos questionados. Portanto, houve, durante o ano de 2015, 

uma mudança de orientação jurisprudencial do TCU, que passou a não mais 

admitir a abertura de tais créditos pela via de decretos presidenciais, utilizando 

como fonte excesso de arrecadação ou superávit financeiro de anos anteriores, 

quando o governo tenha enviado um pedido de alteração na meta. 

Diante de tal mudança de orientação, a defesa da Presidenta da 

República sustenta que o Poder Executivo Federal alterou seu padrão de 

comportamento para atender à nova orientação. Recebendo pedidos para 

abertura de crédito por meio de Decretos, a Secretaria de Orçamento Federal 

(SOF/MPOG) passou a devolvê-los, solicitando aos órgãos que tais pedidos 

fossem readequados, isto é, que fosse solicitada a abertura de créditos 

suplementares por meio de projetos de lei. 

Destaca-se que um dos primeiros órgãos a passar pelo novo 

procedimento de abertura de crédito suplementar foi o próprio TCU, que 

solicitou a edição de um decreto de créditos suplementares para si e teve que 

refazer o pedido nos termos da nova orientação. 

Assim, faz-se necessário ter acesso à relação de todos os pedidos 

que foram devolvidos e dos documentos relativos a tais pedidos. 

O requerimento de tais informações se justifica por dois 

argumentos. De um lado, é necessário averiguar a conduta do Poder Ex utivo 
2 
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Federal em atender à nova orientação do TCU e os esforços movidos nesse 

sentido, avaliando inclusive sua boa-fé. De outro, é necessário avaliar os 

eventuais prejuízos gerados à administração pública como decorrência da 

alteração de entendimento do TCU. 

Pelo exposto, para o adequado esclarecimento dos eventos que se 

seguiram à mudança de orientação do TCU, faz-se necessário diligenciar junto 

ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para que apresente relação 

dos pedidos de crédito suplementar devolvidos e os documentos relativos a tais 

pedidos. 

Neste sentido, pedimos a aprovação dos pares para o requerimento. 

Brasília, 27 de abril de 2 
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